
120 – São Paulo, 130 (80) Diário Ofi cial Empresarial quinta-feira, 30 de abril de 2020

Fluxos de caixa nas atividades operacionais 2019 2018
Resultado do Exercício  -
Variações nos ativos e passivos  
(Aumento) Redução em contas a receber 54.914.260,16 (62.514.260,16)
(Aumento) Redução outros créditos (2.092.388,24) (45.107,50)
(Aumento) Redução em estoque (44.111,49) (355.557,42)
Aumento (Redução) em fornecedores 1.237.448,99 3.483.727,82
Aumento (Redução) nas doações/
 Contas de gestão (10.796.748,03) 50.689.356,95
Aumento (Redução) em 
 contas a pagar e provisões 322.608,57 8.742.680,44
Aumento (Redução) Bens de Terceiros 2.785.130,06 231.524,57
Caixa líquido proveniente 
 das atividades operacionais 46.326.200,02 232.364,70
Fluxos de caixa nas atividades de investimento - -
Adição de Bens de Terceiros (2.785.130,06) (231.524,57)
Caixa líquido proveniente das 
 atividades de investimentos (2.785.130,06) (231.524,57)

Financiamentos/Parcelamentos - -
Pagamentos de empréstimos/ debêntures - -
Caixa líquido proveniente das 

Aumento (Redução) líquido de caixa 

Aumento (Redução) líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa 43.541.069,96 840,13
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do período 840,13 -
Caixa e equivalentes de caixa 

 2019  2018

1.1) Prestação de Serviços 60.267.535,12 37.473.804,15
1.2) Outras Receitas (-) Receitas Anuladas 
 do Exercício Anterior 2.277,30 82.803,40
1.3) Trabalho Voluntário - 1.846,36
1.4) Isenção Usufruída sobre Contribuições 5.980.767,31 4.480.672,56

 (39.789.543,35) (23.579.625,61)
2.1) Custos das Mercadorias Utilizadas 
 nas Prestações de Serviços (4.368.673,94) (2.367.298,72)
2.2) Materiais, energia, serviços 
 de terceiros e outro (32.845.483,38) (20.841.121,95)
2.3) Perda / Recuperação de Valores Ativos (2.313.464,84) (222.991,30)
2.4) Outros (261.921,19) (148.213,64)

 26.461.036,38 18.459.500,86

4.1) Depreciação, amortização e exaustão

 26.461.036,38 18.459.500,86
 - 1,73

6.1) Receitas Financeiras  1,73

 26.461.036,38 18.459.502,59
8.1) Pessoal e Encargos (17.893.944,27) (12.333.505,02)
8.2) Impostos, Taxas e Contribuições (133.779,11) (118.113,26)
8.3) Juros (30,87) (4.040,61)
8.4) Aluguéis (2.452.514,82) (1.523.171,14)
8.5) Isenção Usufruída sobre Contribuições (5.980.767,31) (4.480.672,56)

Valores Expressos em Reais (R$)

(Valores Expressos em R$)

Valores em Reais
Ativo 31.12.2019 31.12.2018
Ativo Circulante 51.842.143,68 63.199.434,49

(Nota 3.1) 43.541.910,09 840,13
Bancos conta movimento (Nota 3.1) 1.278,06 463,54
Aplicações Financeiras (Nota 3.1 / 3.2) 43.540.632,03 376,59

(Nota 3.3) 7.600.000,00 62.514.260,16
Valores a Receber-Prefeitura 
 Municipal de São Paulo (Nota 3.3.1) 7.600.000,00 61.315.233,88
Valores a Negociar - Contrato/Convênio  -
Estimativa de Rescisão Contratual (Nota 3.3.2) - 1.199.026,28
Outros Créditos (Nota 3.4) 168.859,46 45.107,50
Adiantamentos e outros 
 créditos - Saúde (Nota 3.4.1) 168.859,46 45.107,50

Materiais utilizados no 
 setor Nutrição - saúde (Nota 3.5) 9.952,26 149.938,47
Materiais utilizados no 
 setor Farmácia - saúde (Nota 3.5) 169.642,42 151.513,52
Materiais de almoxarifado - saúde (Nota 3.5) 209.968,07 225.303,28
Empréstimo de materiais a terceiros -Saúde 11.143,97 5.225,27
Operações com Materiais de Terceiros -Saúde 130.667,41 107.246,16
Ativo Não Circulante 4.985.290,91 231.524,57

(Nota 3.7.) 1.968.636,28 -
Estimativa de Rescisão Contratual(Nota3.7.1) 1.968.636,28 -

(Nota 3.8) 2.435.865,43 205.611,02
Imobilizado - Bens de Terceiros(Nota 3.8.1) 2.551.974,95 222.991,30
Ajuste Vida útil Econômica 
 Bens Móveis - Saúde (Nota 3.81/3.8.2) (116.109,52) (17.380,28)

 580.789,20 25.913,55
Intangível de Terceiros(Nota 3.8.1) 603.661,62 29.336,12
Ajuste Vida útil Econômica 
 Intangível - Saúde(Nota 3.8/3.8.2) (22.872,42) (3.422,57)

 56.827.434,59 63.430.959,06

Fornecedores (Nota 3.9) 1.329.207,63 918.717,31
Serviços de Terceiros PF/PJ (Nota 3.10) 3.391.969,18 2.565.010,51
Salários a Pagar (Nota 3.11) 921.679,29 912.240,36
Contribuições a Recolher (Nota 3.12) 231.798,39 220.763,39
Provisão de Férias (Nota 3.14) 1.359.961,34 903.985,47
Provisão de FGTS sobre Férias (Nota 3.14) 108.615,41 72.188,76
Provisão de PIS sobre Férias (Nota 3.14) - 9.039,83
Estimativa de Rescisão Contratual (Nota 3.15) - 1.199.026,28
Impostos a Recolher (Nota 3.13) 210.327,27 154.840,24
Obrigações Tributárias (Nota 3.16) 354.517,46 265.096,57
Outras Contas a Pagar-Saúde(Nota 3.17/317.1) 678.389,85 93.777,55
Recebimento Materiais de 
 Terceiros - Saúde (Nota 3.17.2) 1.037,81 176.423,12
Operações com Materiais Terceiros - 
 Saúde (Nota 3.17.2) 130.667,41 107.246,16
Diversos a Pagar - Saúde (Nota 3.17) 5.200.000,00 4.911.721,99
Valores a Realizar - Contrato/
 Convênio (Nota 3.18) 37.923.972,64 50.689.356,95

 4.985.290,91 231.524,57
Valor Estimado - Rescisão 
 de Contrato (Nota 3.7.1) 1.968.636,28 -
Bens Móveis de Terceiros (Nota 3.8.1) 3.155.636,57 252.327,42
Ajustes de vida útil Econômica- 
 Bens Móveis (Nota 3.81/3.8.1) (138.981,94) (20.802,85)

 
Resultado do Exercício (Nota 5) - -

 56.827.434,59 63.430.959,06

Valores Expressos em Reais (R$)
 2019 2018

PMSP - Prefeitura Municipal 
 de São Paulo (Nota 4.1) 60.025.973,62 37.473.804,15
Trabalho Voluntário Estatutário (Nota 9..1) 2.154,93 1.846,36
Outras Receitas (Nota 4.1) 239.406,57 82.803,40
Isenção usufruída - INSS 
 Serviços Próprios (Nota 9) 4.109.849,27 2.676.366,72
Isenção usufruída - INSS 
 Serviços Terceiros (Nota 9) - 680.091,71
Isenção usufruída - COFINS (Nota 9) 1.800.779,21 1.124.214,13
Isenção usufruída - PIS (Nota 9) 70.138,83 -

 2.277,30 1,73
Descontos Recebidos (Nota 4.1) - 1,73
Outras Receitas Não operacionais (Nota 4.1) 2.277,30 -

 66.250.579,73 42.039.128,20
  

 51.182.631,57 31.739.499,36
(-) Serviços - Pessoal Próprio (Nota 4.2) 12.261.794,19 7.322.430,55
(-) Serviços - Terceiros P. Física (Nota 4.2) - 3.400.458,57
(-) Serviços - Terceiros P. Jurídica (Nota 4.2) 28.632.726,35 15.084.881,95
(-) Manutenção e Conservação (Nota 4.2) 2.428.629,07 1.147.494,44
(-) Mercadorias (Nota 4.2) 4.368.673,94 2.367.298,72
(-) Custos com Bens Permanentes (Nota 4.2) 652.250,80 147.429,82
(-) Isenção usufruída - INSS 
 Serviços Próprios. (Nota 9) 2.798.193,98 1.589.413,60
(-) Isenção usufruída - INSS 
 Serviços Terceiros. (Nota 9) - 680.091,71
(-) Isenção usufruída - PIS 
 Serviços Próprios (Nota 9) 40.363,24 -

 15.067.948,16 10.299.628,84
 15.067.948,16 10.299.628,84

(-) Serviços - Pessoal Próprio (Nota 4.2) 5.629.995,15 5.009.228,11
(-) Serviços - Terceiros 
 Pessoa Jurídica (Nota 4.2) 1.590.596,35 1.526.380,09
(-) Manutenção e Conservação (Nota 4.2) 2.181.493,96 878.338,83
(-) Mercadorias (Nota 4.2) 464.552,47 326.739,21
(-) Despesas de Bens Permanentes (Nota 4.2) 1.661.214,04 75.561,48
(-) Financeiras (Nota 4.2) 22.545,49 29.343,74
(-) Tributos (Nota 4.2) 133.779,11 118.113,26
(-) Outras Despesas (Nota 4.2) 239.406,57 122.910,51
(-) Isenção usufruída - INSS 
 Serviços Próprios. (Nota 9) 1.311.655,29 1.086.953,12
(-) Isenção usufruída - COFINS (Nota 9) 1.800.779,21 1.124.214,13
(-) Isenção usufruída - PIS (Nota 9) 29.775,59 -
(-) Trabalho Voluntário Estatutário (Nota 9.1) 2.154,93 1.846,36

 

CNPJ nº 61.699.567/0080-96

Em complemento às Demonstrações Contábeis Consolidadas da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, estamos publicando as Demonstrações Contábeis Individuais da Unidade Gerenciada: 
. As Atas de Reuniões com o Parecer sobre a aprovação das contas e demonstrativos contábeis emitidos pelo Conselho Fiscal da SPDM, Assembleia Geral de Associados da SPDM e Parecer 

de Auditoria Independente, serão publicados em conjunto com as Demonstrações Contábeis Consolidadas da SPDM, até 30/04/2020. São Paulo, 28/02/2020.  - Diretor-Presidente da SPDM.

Nota do Administrador

Contexto Operacional, Normas e Conceitos Gerais Aplicados nas e
monstrações Financeiras: A Entidade, 

-
pal, respectivamente pelos decretos nos. 57.925, de 04/03/1966, 40.103 de 

-
lidade econômica, social e ambiental. Sua gestão é baseada no sistema de 
governança corporativa e na alta competência de seus colaboradores. Fun-
dada em 1933, atualmente é dirigida por um Conselho Administrativo, eleito 
pela Assembleia de Associados e tem, hoje, como principal objetivo a manu-
tenção do Hospital São Paulo (HSP), hospital universitário da Universidade 
Federal de São Paulo (UNIFESP), bem como outros hospitais, centros de 

Características da Unidade Gerenciada: O 
Hospital Municipal de Parelheiros está localizado no extremo sul da capital

bairros da região, com uma população estimada de 2,7 milhões de pessoas. 
São 20 leitos de unidades de terapia intensiva (UTIs), cerca de 250 leitos hos-
pitalares, sete salas cirúrgicas e quatro salas direcionadas ao centro obsté-
trico. O hospital contará, inicialmente, com um pronto atendimento com sete 
especialidades: Ortopedia, Saúde da Mulher/Violência, Clínica Médica, Ci-
rurgia Geral, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, sendo que gradativamente 
abrirá outras especialidades como: Cardiologia, Endocrinologia, Neuroclini-
ca, Proctologia e Urologia. Posteriormente será entregue o setor de ginecolo-
gia e obstetrícia, com mais de 40 leitos, entre internação ginecológica, e alo-
jamento conjunto para a obstetrícia e uma Unidade Neo-Natal com 27 leitos. 
A unidade, contará, ainda, com cinco leitos de cuidados semi-intensivos e um 
setor de internação psiquiátrica com 10 leitos. A partir da chamada Pública
001/2016 SMS 6/NTCSS, em 10 de Março de 2018, a SPDM - Associação 

Saúde do Município de São Paulo, o Contrato de Gestão Nº 01/2018 - Proces-
so nº 2016-0.062.861-0. Em 2019 foi inserido os Termos Aditivos, 001/2019, 
002/2019 , 003/2019, 004/2019 e 005/2019 a este Contrato de Gestão, com 
valor global de R$ 108.486.711,64 (Cento e Oito Milhões Quatrocentos e 
Oitenta e Seis Mil Setecentos e Onze Reais e Sessenta e Quatro Centavos)
que tem por objeto a operacionalização da gestão e execução dos serviços 
para o desenvolvimento de atividades de atendimento do Hospital Municipal 
de Parelheiros, pelo prazo de 60 meses, que teve suas atividades iniciadas 
em 29/03/2018. A SPDM enquadra-se no concei-
to de imunidade tributária disposta no art. 150, Inciso VI, alínea ”C” e seu 
parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° da Constituição Federal, de 05 de ou-
tubro de 1988. Na ela-

A SPDM elaborou suas demonstrações em observância às práticas contá-
beis adotadas no Brasil, características qualitativas da informação contábil, 
Resolução nº 1.374/11 que deu nova redação à NBC TG que trata da Es-
trutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações 
Contábeis, Resolução No. 1.376/11 (NBC TG 26), que trata da Apresenta-
ção das Demonstrações Contábeis, Deliberações da Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM) e outras Normas emitidas pelo Conselho Federal de Con-

-

das transações e variações patrimoniais, de estruturação das demonstra-
ções contábeis e as informações mínimas a serem divulgadas em notas ex-

As demonstrações 
contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais 
e estatutárias, são transcritas no livro “Diário” da Entidade, e posteriormente 
registradas no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. Com a publica-
ção da portaria 1.420 de 19 de dezembro de 2.013 pela RFB, algumas alte-
rações foram introduzidas com relação ao livro diário que passou a ser exi-
gido em formato digital e a forma de arquivamento pelo cartório de registros.
A documentação contábil da Entidade é composta por todos os documentos, 

livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escritu-
ração contábil. 

 - Rua Euzébio Coghi, 841 Jardim Roschel - São Paulo - SP 
CEP: 04.883-290 -  61.699.567/0080-96. 3 rincipais  
C  U  na  das emonstrações: Em todas as 
suas unidades os registros contábeis são realizados da maneira estabeleci-
da pela matriz e são acatadas todas suas orientações. Face aos inúmeros 
conceitos aplicados quando da escrituração dos atos e fatos administrativos 

os quais julgamos mais relevantes conforme estabelece a resolução 1.409/12
(ITG 2002 (R1)) e suas alterações. O plano de contas adotado atende aos 

consiste em um conjunto de títulos, apresentados de forma coordenada e 

serem utilizadas de maneira uniforme para representar o estado patrimonial 
da entidade, e de suas variações, em um determinado período. Nesse sentido

do plano de contas. Os valores contabi-
lizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em 
conta bancária, bem como recursos que possuem as mesmas características 
de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias.
 
  31.12.2019 31.12.2018
Saldo em Caixa - -
Saldo em Bancos 1.278,06 463,54
Aplicações Financeiras 43.540.632,03 376,59

de  conforme demonstrado no quadro acima. 
Financeiras: As aplicações estão demonstradas pelo valor da aplicação 
acrescido dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Ba-
lanço, com base no regime de competência. As aplicações são referenciadas 
como sendo com restrição, uma vez que os valores encontram-se aplicados 
por força de contrato de gestão, cujo rendimento reverte em favor do contra-
tante e não da SPDM. Para melhor visualização segue quadro demonstrativo:

Banco Bradesco S/A CDB / RDB 88.0000 PCT 4.487.307,51
Banco Bradesco S/A FIC 0,13 1.222.017,78
Banco Brasil S/A CDB 0,28 332.529,27
Banco Brasil S/A RF/CP 0,3334 37.498.777,47

(*) a instituição mantém esforços para operar com as melhores taxas disponí-
A prática contábil ado-

tada é pelo regime de competência para registro das mutações patrimoniais. 
Conforme a resolução 1.305/10 (que aprova a NBC TG 07 (R2)) e conforme 
resolução 1.409/12 (que aprovou a ITG 2002) a Entidade passou a constituir 
provisionamentos e outros valores a receber referentes às execuções de 
seus contratos de gestão, convênios e outros tipos de Assistências Gover-
namentais para que quando do reconhecimento no resultado, não traga de-
sequilíbrio entre receitas e despesas provisionadas. 

Os valores registrados nesta conta em 31.12.2019 representam valores
a receber de curto prazo (CP), relativos ao Contrato de Gestão n° 001/2018 
- TA 003/2019 -, celebrados entre a SPDM - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina e a Prefeitura Municipal São Paulo, por inter-
médio do NTCSS-SMS. São as contas a receber que 
não se enquadram nos grupos de contas anteriores, sendo contas a curto
prazo, normalmente não relacionadas com o objeto principal da Instituição.

adiantamentos a fornecedores, compreendem adiantamentos realizados 
à fornecedores de benefícios como vale transporte, antecipados no mês 
corrente, para utilização no mês subsequente e outros valores a receber,
o saldo desta conta em 31.12.2019 é de 
Os estoques foram avaliados pelo custo médio de aquisição. Os valores de 
estoques contabilizados não excedem os valores de mercado e referem-se 
aos produtos e materiais médico-hospitalares, de conservação e consumo, 
higiene, lavanderia, gêneros alimentícios, equipamentos de proteção e ma-
teriais de terceiros até a data do balanço. O valor total escriturado em es-
toques no exercício de 2019 é de Existem outros materiais 
de terceiros que são mantidos nos estoques de maneira segregada, com 

poder, segue abaixo quadro com a composição dos respectivos valores:

 31.12.2019 31.12.2018
Materiais utilizados no setor de Nutrição 9.952,26 149.938,47
Materiais utilizados no setor de Farmácia 169.642,42 151.513,52
Materiais de Almoxarifado 209.968,07 225.303,28
Materiais de Terceiros 11.143,97 5.225,27
Operações com Materiais de Terceiros 130.667,41 107.246,16

A entidade entendeu por bem realizar uma estimativa de rescisão contratu-
al, em contas de ativo e passivo, em caso de rescisão unilateral dor parte 
do órgão público contratante. Devido a sua relevância, a estimativa leva em 
consideração os valores para rescisão do contrato de trabalho coletivo, se 

Aviso Prévio Indenizado 1.123.836,79

3.8.1 : O imobilizado de uso da unidade HMP é compos-

atender a legislação atual. Os bens de terceiros são fruto de aquisição reali-
zada com recursos de contratos de gestão ou convênios para os quais pos-
suímos documentos de cessão de uso, como também através de doações.
Os ativos passaram a estar distribuídos da seguinte forma:

Imobilizado - Bens de Terceiros 222,991,30 2.328.983,65 - 2.551.974,95

54.121,64
Equip Processamento de Dados 117.313,74 1.572.259,89 - 1.689.573,63
Mobiliário em Geral 21.876,75 441.632,34 - 463.509,09
Maq Utens e Equip Diversos 66.351,28 249.803,27 - 316.154,55
Maq Utens Escritório - 1.914,04 - 1.914,04
Instalações - 26.702,00 - 26.702,00

Equip Processamento de Dados (13.670,76) - (73.575,13) (87.245,89) 20,00
Mobiliário em Geral (793,08) - (8.703,85) (9.496,93) 10,00
Maq Utens e Equip Diversos (2.272,06) - (12.374,35) (14.646,41) 10,00
Maq Utens Escritório - - (122,99) (122,99) 10,00
Instalações - - (667,54) (667,54) 10,00

A instituição efetua o ajuste do tempo de vida útil dos bens de terceiros, de propriedade do 
contratante, através do método linear e utilizando as taxas anuais divulgadas em nota explicativa 3.8. Ativo Imobilizado, de modo a demonstrar 
o valor residual dos bens de terceiros. As obrigações com fornecedores são reconhecidas pelo seu custo de aquisição, de 
acordo com os valores praticados no mercado interno. São registrados pelo valor de notas fiscais ou faturas provenientes da compra de mate-
riais, medicamentos e demais itens de consumo. O prazo médio de pagamento dos fornecedores é de aproximadamente 120 dias.



 - Diretor-Presidente da SPDM Diretor Técnico Contador - CRC 1SP135858/O-4
Examinamos as 

Demonstrações Contábeis da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – Hos-
pital Municipal de Parelheiros que compreendem o Balanço Patrimonial, em 31 de dezembro de 2019, e as 

das principais políticas contábeis.  Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição Patrimonial e Financeira da entidade, em 

nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 

auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 

as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 

adicionado:
em 31 de dezembro de 2019, como informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação 
da DVA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente 
e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação 
às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, 
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das opera-
ções. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

 Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 

contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 

base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas 

-
ções contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 

fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, fal-

relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas 

a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza 
-

de de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou 

-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições fu-

geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros 

Paulo - SP, 27 de março de 2020. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3. 
 – Contador - CRC/RS 058.252/O-1 - CVM: Ato Declaratório Nº 7710/04.

3.10 : Estas obrigações repre-
sentam a contratação de serviços de terceiros pessoa física e jurídica pela 
instituição, em sua grande parte relacionados à contratos de prestação de 
serviços médicos, serviços gerais, limpeza, vigilância e segurança, manu-
tenções preventivas, consultoria e auditoria, serviços de remoções, etc.
3.11 : 
a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo empregador 
a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distinção de sexo, 
por dia normal de serviço. A instituição efetua o pagamento mensalmente 
das remunerações no quinto dia útil subsequente ao mês de competência.
3.12 : Representam os valores devidos sobre a 
folha de pagamento e relativos ao cumprimento de recolhimentos de INSS, 
FGTS. 3.13 : Representam os valores devidos sobre 
a folha de pagamento e relativos ao cumprimento de recolhimentos de IRRF 

-
tados de pessoas físicas autônomas. 3.14  

: Foram provisionados com base nos direitos adquiridos pelos emprega-
dos até a data do balanço. 3.16 : As obrigações 
tributárias de acordo com o §1º do art. 113 do CTN, é aquela que surge com 
a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou pe-
nalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 

Taxas Municipais, relativos aos valores relacionados aos prestadores de 

referentes aos impostos citados acima foi de . Fazem parte 
de Outras Taxas Municipais, a TRSS (Taxa de Resíduos Sólidos de Saúde), 
pelo fato do HMP ser um Hospital, está obrigada a recolher junto à PMSP, 
por gerar tais resíduos. 3.17 : Os valores eviden-
ciados em outras contas a pagar referem-se a outras obrigações que num 
primeiro instante não se encaixam nas demais nomenclaturas do plano de 
contas da Instituição, ou ainda, aqueles valores não usuais a atividade prin-
cipal da instituição. Refere-se às Despe-
sas incorridas no mês anterior a emissão da Nota Fiscal, do qual para seguir 
o Princípio Contábil da Competência que diz: “as receitas e as despesas de-
vem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, 
sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente 

-
conhecendo assim a despesa dentro do período ocorrido. 3.17.2 

: Materiais de terceiros são mantidos nos 

o rol de itens de terceiros em nosso poder. (vide Nota 3.5 para maiores de-
talhes). 3.18 : De acordo com 
a Resolução CFC N° 1.305/10 (NBC TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência 
Governamentais) item 8 e 15A e Resolução CFC N° 1.409/12 (ITG 2002 

a adotar a sistemática de contabilização dos valores mantidos no Contrato 
de Gestão/Convênios com o poder público, de forma a evidenciar os valores 
previstos a serem realizados, durante a execução do contrato, na execução 
da atividade operacional. A elaboração das 
demonstrações contábeis, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil requer que a Administração use de julgamento na determinação 
e no registro de determinados valores, que sejam registrados por estima-
tiva, as quais são estabelecidas com o uso de premissas e pressupostos, 

estimativas contábeis incluem as provisões para ajuste dos ativos ao valor 
de realização ou recuperação, as provisões para indenizações e provisões 
para perdas em geral. A liquidação das transações registradas com base 
em estimativas poderá resultar em valores divergentes devido a imprecisões 
inerentes ao processo de sua determinação. A Administração da Entidade 
revisa periodicamente as estimativas e premissas. 3.20.1 

: -

ações em “provável”, “possível” e “remota”, no que se refere ao ponto de 
vista contábil, se encontram em conformidade com o estabelecido na Re-
solução CFC nº 1.180/09 que aprova a NBC TG 25 e Deliberação CVM nº 
594, de 15 de Setembro de 2009 que aprova o CPC 25. 

: Correspondem a valores a receber e/ou a pagar, registrados 
pelo valor da realização e/ou exigibilidade na data do balanço, sendo que, 
na sua grande maioria, estes valores encontram-se acrescidos de encar-
gos contratuais e juros. Os valores referentes a passivos com fornecedores 
encontram-se com valores históricos, com exceção feita àqueles que resul-
tam de demandas judiciais cujo valor encontra-se conforme decisão judicial. 

As receitas, inclusive as doações, 
subvenções, contribuições, bem como as despesas, são registradas pelo 
regime de competência. As receitas da Entidade são apuradas através de 
comprovantes, avisos bancários, recibos e outros, como também suas des-
pesas são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos, em conformidade 

Os re-
cursos públicos obtidos através de contratos de gestão ou convênios são 
de uso restrito para custeio e/ou investimento das atividades operacionais.
As receitas operacionais da instituição são aplicadas na atividade opera-
cional e são reconhecidas pelo regime de competência, de acordo com a 
Resolução CFC N° 1.305/10 (NBC TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência 
Governamentais) Item 12, onde a subvenção governamental deve ser reco-
nhecida como receita ao longo do período e confrontada com as despesas 
que pretende compensar, sempre levando em consideração a Prevalência 
da Essência sobre a Forma, no reconhecimento de contratos ou convênios.

Os custos e despesas operacio-
nais estão relacionados aos setores produtivos e administrativos da insti-

do sistema da SPDM. As despesas operacionais estão relacionadas aos 
valores referentes aos setores administrativos e de apoio à instituição e 

-
zada no sistema da SPDM. 

: 

que tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-
-determinadas. Periodicamente, conforme contrato, o HMP presta conta 

-

-
bilização de todos seus tipos de Assistências Governamentais atende à 
Resolução CFC Nº 1.305/10 (NBC TG 07 (R2) - Subvenção e Assistência 
Governamentais) na qual uma Assistência Governamental deve ser reco-
nhecida como receita ao longo do período e confrontada com as despesas 
que pretende compensar, em base sistemática, desde que atendidas às 
condições da Norma. Todos os tipos de Assistência Governamental não 
podem ser creditados diretamente no patrimônio líquido. Enquanto não 
atendidos os requisitos para reconhecimento da receita na demonstração 
do resultado, a contrapartida da Assistência governamental registrada no 

reconheceu recursos da NTCSS-SMS/PMSP conforme quadro abaixo:

TA 001/2019 - Contrato de Gestão 001/2018 9.924.051,00
TA 002/2019 - Contrato de Gestão 001/2018 6.616.034,00
TA 003/2019 - Contrato de Gestão 001/2018 53.200.000,00
TA 004/2019 - Contrato de Gestão 001/2018 13.614.004,92
TA 005/2019 - Contrato de Gestão 001/2018 25.132.621,72

com Restrição: Os recursos provenientes de convênios e contratos públi-
-

to não utilizados para o custeio da unidade gerenciada. Os rendimentos so-

Resultado da Entidade, e transferidos para a conta de Passivo denominada 
“Convênios/Contratos Públicos à Realizar”, em conformidade com o Item 29 
da NBC TG 07 (R2) Subvenção e Assistência Governamental. Em 2019 tais 
valores representam o montante de 
A SPDM procedeu a ajustes necessários para se adequar ao que estabele-
cem as Resoluções 1305/10 e 1409/12, no que se refere ao reconhecimento 
dos recursos com restrição originários de contratos de gestão, convênios 
públicos e outros tipos de Assistência Governamental. O patrimônio líquido 
atualmente não apresenta valores, em virtude de aplicação do que estabe-
lece as Resoluções CFC 1409/12 (Item 11) e CFC 1305/10 (Item 12 e 15A), 
que enquanto não atendido os requisitos para reconhecimento no resultado, 
a contrapartida da Assistência Governamental de Contribuição para Custeio 

resultado será sempre “zero”. Em virtude da aplicação das normas acima 

-

Operacional: Em face à adoção da Norma Brasileira de Contabilidade NBC 
TG 07 R1 - Subvenção e Assistência Governamentais, a subvenção gover-
namental deve ser reconhecida como receita ao longo do período e confron-
tada com as despesas que pretende compensar, em base sistemática, des-
de que atendidas as condições desta norma (Item 12). Portanto, a apuração 

-
quido representa “zero”. A apuração do resultado, se não aplicada a norma, 
seria composto de Receitas obtidas através dos contratos e convênios pú-
blicos na ordem de R$ 100.886.711,64 (Cem Milhões Oitocentos e Oitenta e 
Seis Mil Setecentos e Onze Reais e Sessenta e Quatro Centavos); acresci-
dos de Outras Receitas no valor de R$ 319.488,29 (Trezentos e Dezenove 
Mil Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Vinte e Nove Centavos); e dedu-
zidas das Despesas e Custos Operacionais na ordem de R$ 60.028.250,92 
(Sessenta Milhões Vinte e Oito Mil Duzentos e Cinquenta Reais e Noventa 
e Dois Centavos); encerrando o exercício com resultado Superavitário de 
R$ 41.177.949,01 (Quarenta e Um Milhões Cento e Setenta e Sete Mil No-
vecentos e Quarenta e Nove Reais e Um Centavos). O resultado superavi-
tário se deu pelo fato dos repasses do valor orçado do Contrato de Gestão 
001/2018 para 2019 e das verbas para Investimentos compostas nos TA004 

-

7 as isposições da ei 12.101 e : Por ser Entidade 
Filantrópica da área da saúde, a SPDM, em conformidade ao estabelecido 

obrigação ofertar à população carente sem distinção de etnia, sexo, credo 
ou religião, a prestação de todos os seus serviços aos clientes do SUS no 

a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base no somatório das 
internações realizadas e dos atendimentos ambulatoriais prestados. As in-
ternações hospitalares e os atendimentos ambulatoriais prestados pela enti-
dade deverão ser totalizados com base nos dados disponíveis e informados 
no Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA), no Sistema de Informações 
Hospitalares (SIH) e na Comunicação de Informação Hospitalar e Ambula-
torial (CIHA). De acordo com o artigo 36 da mesma portaria, a entidade que 
tenha sob sua gestão outras entidades poderá incorporar nos seus serviços 

-
tabelecimentos a ela vinculados. O HMP apresentou a seguinte produção:

Consulta/ atendimento de urgência (PS/PA) 315.822

Atendimento não médico 1.746
HD/Cirurgia ambulatorial 6.170

257.961

Consulta de urgência Não se Aplica 315.822

Repasses do Contrato / Convênio 62.140.085,00 38.746.626,64
Receitas Financeiras e Outras Receitas 319.488,29 -

Despesas com Pessoal 17.893.944,27 -
Despesas com Materiais,
 Serviços e Outras Despesas 39.613.800,45 2.520.506,20

57.507.744,72 2.520.506,20
ociais: Por atender aos requisitos estabelecidos no 

-
mentada pelo Decreto 8.242/14 e à portaria 834 de 27/04/2016 do Ministro 

Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-Saúde), deferido conforme 
Portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezembro de 2016, publicada no Diário

fazendo jus ao direito de usufruir da isenção do pagamento da Cota Patronal
das Contribuições Sociais e isenção da COFINS (Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social), que também é uma contribuição social, de
natureza tributária, incidente sobre a receita bruta das empresas em geral, 

-
colou, tempestivamente, junto ao Ministério da Saúde, o seu requerimento de
renovação, conforme processo SIPAR nº 25000.003623/2018-01, o qual 
aguarda deferimento pelo Ministério. Os montantes das isenções e as con-
tribuições usufruídas durante o exercício de 2019 se encontram registrados 

Em face de Enti-
dade ter como área de atuação preponderante a da Saúde, tem obrigatorie-
dade de cumprir o estabelecido na portaria 834 de 26/04/2016, a qual dispõe 

-
cia Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz em seu artigo 30 que 
na análise das demonstrações contábeis serão observadas prioritariamente: 

-
-

fruídos (inciso III alínea “C”). Desta forma, para continuar cumprindo o esta-
belecido em portaria, a Entidade continua reconhecendo na DRE os valores
usufruídos. As isenções e contribuições sociais usufruídas são referentes á
COFINS, INSS Patronal sobre a folha de pagamentos sobre serviços próprios 
e de terceiros PF. 

 Conforme descrito no item 
9 - Contribuições Sociais, face à sua condição de Entidade Filantrópica ga-

de 2019, da isenção da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha 
de pagamento de empregados a qual se encontra registrada em conta es-

2.676.366,72. 
A Isenção da Con-

tribuição Previdenciária Patronal incide também sobre a folha de pagamento 
por Serviços de Terceiros Pessoa Física. Tal isenção se encontra registrada 

um montante de R$ 0,00. Em 2018 o referido valor de receita totalizou R$ 
680.091,71. 

A isenção da Contribuição para o Financiamen-

exercício 2019 foi de R$ 1.800.779,21. Tomando-se por base os recursos 
recebidos em 2018, esse montante foi de R$ 1.124.214,13. 

Em virtude do 
Acordão Publicado em 03.07.2019 pelo Desembargador Marcelo Mesquita
Saraiva, nos 

 garantiu o 
direito a manutenção da imunidade ao PIS sobre a folha de pagamento, ca-
bendo a restituição de valores recolhidos em anos anteriores, devidamente 
corrigidos pela taxa Selic, como prevê o acórdão, os recolhimentos foram 
suspensos em Agosto/2019. A unidade estima recuperar o montante de R$ 
174.484,79 pagos no período de 2018 a 2019 mediante apresentação dos 
respectivos comprovantes em processo judicial a ser movido no primeiro 
semestre de 2020. Saldo em 31.12.2019. A Entidade usufruiu ano exercício
de 2019, da isenção da Programa Integração Social (PIS) sobre a folha de 

-
ca montante de R$ 70.138,83. Em 2018, não se utilizou da referida isenção. 

Em 02/09/2015 o Conselho Federal de Contabi-
lidade publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 - Enti-

entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações realizadas na ITG 2002 
encontra-se a que estabelece que o trabalho dos integrantes da administra-
ção das entidades deve ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, 
conforme item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do ser-
viço não remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por 
pessoas que dedicam o seu tempo e talento uma importante participação
em várias ações realizadas pela entidade. A Entidade possui dois tipos de 
trabalho voluntário sendo um dos dirigentes estatutários e outro de presta-
dores de serviços voluntariado. Tomando como base o valor médio da hora 
multiplicado pelo número de horas chegou-se ao montante devido no mês, o
qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no pe-
ríodo. Para os demais trabalhos voluntários a valorização é feita pelo valor 
da hora da categoria a que pertence o voluntário. Em 2019, o trabalho vo-
luntário estatutário representou ; em 2018 estes valores foram 
de . Enquanto os outros trabalhos voluntários não há valores 
em 2019. Para atender medidas preventivas adotadas per-
manentemente, a Entidade efetua contratação de seguros em valor consi-

principalmente o Princípio Contábil da Continuidade. 
Conforme estabelece o art. 41 do Estatuto Social da Instituição, o exercício 
social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-
-se em 31 de dezembro de cada ano. São Paulo, 31 de Dezembro de 2019.
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